
INDICAÇÃO Nº 
454
, DE 2008

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria dos Transportes sejam adotadas as medidas cabíveis para inclusão da Estrada Municipal, que liga os Municípios de Piedade a Pilar do Sul, no Plano Estadual de Recuperação de Vicinais, visando à realização de obras Recuperação.

JUSTIFICATIVA

Considerando que Piedade é um município em pleno desenvolvimento da Região Administrativa de Sorocaba, com uma área territorial de 730 quilômetros quadrados, cuja maior porção é constituída de zona rural;

Considerando que a estrada municipal que liga os Municípios de Piedade a Pilar do Sul, com extensão aproximada de 18 quilômetros, encontra-se com seu leito carroçável bastante deteriorado, com acostamento impraticável, falhas e ausência de sinalização, fatos estes que penalizam os munícipes e usuários, dificultando a locomoção;

Considerando que a mencionada vicinal é via bastante utilizada para o escoamento da safra agrícola e pecuária daquela localidade.

Considerando que as dificuldades enfrentadas pelas administrações municipais, sobretudo daqueles municípios de pequeno porte, no que tange aos recursos para investimentos e obras de infra-estrutura, inviabilizam a realização de obras em benefício dos seus munícipes, principalmente aquelas destinadas à zona rural;

Considerando por fim, que as administrações municipais dependem quase que exclusivamente de recursos dos Governos Federal e Estadual para fazer frente às despesas investimentos e obras de iniciativa de seus governantes, destinadas às necessidades de suas populações, é que este Parlamentar apresenta esta Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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